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RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTAL  

3.º TRIMESTRE DE 2021 

1. Enquadramento 

O presente Relatório destina-se a dar cumprimento ao n.º 4 do artigo 16.º dos Estatutos do Hospital Prof. Doutor 

Fernando Fonseca, E.P.E. (HFF), constantes do Anexo II ao Decreto-Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro, nos 

termos do qual deve o Conselho Fiscal (CF) emitir Relatório Sucinto sobre os relatórios trimestrais elaborados 

pelo Conselho de Administração (CA), bem como ao previsto na alínea i) do n.º 1 do artigo 44.º do Decreto-Lei 

n.º 133/2013, de 3 de outubro.  

Neste enquadramento, o CA do HFF enviou em 3 de janeiro de 2022 ao CF e ao ROC a última versão do REO 

relativo ao período do 3.º trimestre do ano de 2021, que se junta em Anexo 1 e que faz parte integrante do 

presente documento, o qual, visa cumprir a obrigação prevista na alínea c) do artigo 24º do Decreto-Lei n.º 

18/2017, de 10 de fevereiro. 

O REO foi objeto de apreciação pelo Revisor Oficial de Contas (ROC) do HFF em 21 de janeiro de 2022, o qual 
emitiu um relatório sucinto, que se junta em Anexo 2 e que faz parte integrante do presente documento.  

O seu principal objetivo é refletir de forma sucinta o acompanhamento e controlos efetuados, bem como os desvios 
verificados em relação aos previstos no orçamento e respetivas causas, tendo por base a informação contabilística 
e orçamental reportada pelo HFF relativa ao 3.º trimestre de 2021.  

 

2. Desempenho Orçamental  

O acompanhamento e controlos efetuados sobre as atividades desenvolvidas no terceiro trimestre de 2021 
consubstanciam-se em reuniões realizadas com o CA, Direção financeira e Auditora Interna e ROC do HFF, nos 
relatórios emitidos pelo ROC, bem como na análise pelo CF da consistência entre a informação recolhida e as 
indagações por si efetuadas.  

Considerando o relatório emitido pelo ROC em Anexo 2, relevamos os seguintes aspetos relativamente ao 

desempenho orçamental, do ponto de vista económico e financeiro.  

 

2.1 Orçamento Económico 

A análise ao orçamento económico baseou-se na demonstração de resultados a qual apresenta para o 3.º 

trimestre de 2021 um EBITDA1 negativo no montante de 23,7 milhões de euros e um Resultado Líquido negativo 

de 27,9 milhões de euros.  

 
1 EBITDA – Resultado antes de depreciações, custos financeiros e impostos 
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Da execução do orçamento económico do HFF até ao fim do 3.º trimestre de 2021, importa salientar o seguinte: 

 O valor dos rendimentos do período apresentou um aumento de 3% (+4.7 milhões de euros) face ao 
período homólogo do ano anterior, tendo para tal sido determinante o aumento verificado na rubrica de 
“Vendas e prestação de serviços” de 12 milhões de euros sendo compensado pela diminuição significativa 
da verba relativa a custos de contexto (-7,9 milhões de euros) face ao ano anterior. 

 A rubrica “Custo das mercadorias vendidas e das matérias consumidas” regista aumento (1,4%) face ao 
valor verificado no período homólogo do ano anterior (+684 mil euros); 

 A rubrica “Fornecimentos e serviços externos” registou um aumento significativo face ao período homologo 
do ano anterior (8,4%; +2,5 milhões de euros). Este acréscimo resultou da necessidade de aumento do 
valor de subcontratos por via da situação pandémica, do aumento da manutenção de equipamentos 
médicos, nomeadamente ventiladores e equipamentos de apoio à UCI, pelo reforço das prestações de 
serviços e pela necessidade de locação de equipamentos e espaços pra garantir a separação de circuitos 
entre doentes COVID e não COVID; 

 No que respeita à rubrica de “Gastos com o pessoal”, que permanece como a rubrica com maior peso no 
total dos gastos, registou um aumento significativo face a igual período do ano anterior de 8,7% (+6,7 
milhões de euros). Este acréscimo resultou da atualização da remuneração mínima garantida, do aumento 
do número de colaboradores (+ 113 colaboradores face ao 3.º trimestre do ano anterior), do aumento de 
horas extraordinárias e do trabalho suplementar no âmbito da pandemia COVID-19, autorização do 
pagamento das férias não gozadas relativas a 2019 e 2020, por imperiosa necessidade dos serviços devida 
à pandemia COVID-19 e ao pagamento do subsídio extraordinário de risco nos meses de maio a setembro 
(COVID-19). 

As considerações atrás referidas contribuíram para um Resultado Líquido negativo de 27,9 milhões de euros, 
o que revela um agravamento em 6,3 milhões de euros face ao do período homologo do ano anterior (21,6 milhões 
de euros negativos). 

No que respeita ao EBITDA, sendo negativo em 23,7 milhões de euros, registou também um agravamento de 
28,4% face ao verificado no período homologo do ano anterior (18,4 milhões de euros negativos). 

 
 

2.2 Orçamento Financeiro  

Sendo o HFF uma Entidade Pública Reclassificada (EPR) integrada no perímetro das Administrações Públicas 
cabem-lhe diversas obrigações de reporte e prestação de informação.  

Assim, para além da ARSLVT e ACSS em que o orçamento económico serve de base à celebração do contrato-
programa anual com o SNS, o HFF apresenta à Direção-Geral do Orçamento (DGO) um orçamento financeiro, 
elaborado numa ótica de caixa, sendo a monitorização da sua execução efetuada mensalmente através do 
carregamento dos dados no portal SIGO (Sistema de Informação de Gestão Orçamental). 
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2.2.1 Receita  

A previsão da receita corrigida a obter no ano de 2021 totaliza cerca de 257,8 milhões de euros. 

A execução orçamental da receita do HFF no 3.º trimestre de 2021, evidencia um montante global de receita 

cobrada de 162 milhões de euros, a que corresponde uma taxa de execução de 63% face ao orçamento 

corrigido. 

O desvio negativo observado na receita cobrada face ao previsto no orçamento (-12%), deve-se essencialmente 

à rubrica de “Venda de bens e serviços”.  

 

2.2.2 Despesa 

A previsão da despesa corrigida do HFF para o ano de 2021 é de 257,8 milhões de euros, tendo-se verificado 
uma taxa de execução de 62%, uma vez que a despesa paga ascendeu a 160,7 milhões de euros. No que 
respeita à taxa de execução dos compromissos, esta ascendeu a 86% (compromissos assumidos de 223 
milhões de euros).  

Da respetiva análise destacam-se as rubricas de “Despesas com o pessoal” e “Aquisição de bens e serviços”, as 

quais no seu conjunto representam cerca de 94.1% dos compromissos assumidos.  

  

3 Unidade Tesouraria do Estado 

As empresas públicas não financeiras do Setor Empresarial do Estado, no quadro da respetiva gestão financeira, 
mantêm as suas disponibilidades e aplicações junto da Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública – 
IGCP, E.P.E. (IGCP), nos termos do regime jurídico aplicável à tesouraria do Estado (Decreto-Lei n.º 191/99, de 
5 de junho). 

A mencionada obrigação pode ser excecionada em casos devidamente fundamentados, mediante autorização do 
titular da função acionista, sendo obrigatória a prestação de informação à DGTF, pelas empresas respetivas, 
sobre os montantes e as entidades em que se encontram aplicadas as disponibilidades de tesouraria e aplicações 
financeiras. 

O HFF não cumpre na íntegra o princípio da Unidade de Tesouraria, estando autorizado pelo IGCP (informação 
n.º 1640/2020) a utilizar a banca comercial nos anos de 2020 e 2021 para a recolha diária de valores e para os 
pagamentos via multibanco. 

 

Digite o texto aqui
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4 Compromissos e Pagamentos em atraso  

O princípio fundamental subjacente à Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso (LCPA) assenta na 
impossibilidade de a execução orçamental da entidade conduzir, em qualquer momento, a um aumento dos seus 
pagamentos em atraso2.  

Para efeitos do seu cumprimento, no final de cada mês os pagamentos em atraso não podem ser superiores aos 
verificados no final do mês anterior3. 

A evolução dos pagamentos em atraso do HFF no 3.º trimestre de 2021 evidencia um aumento de 12,1 milhões 

de euros face ao final ano anterior, situando-se em 22,9 milhões de euros (situação financeira deficitária em 2021). 

De acordo com a Resolução do Conselho de Ministros n.º 34/2008, de 22 de fevereiro, a avaliação do grau de 
cumprimento dos objetivos de prazo de pagamento a fornecedores é feita anualmente com base na variação 
homóloga do prazo médio de pagamentos (PMP) registado no final do 4.º trimestre anterior.  

No caso do HFF, o Prazo Médio de Pagamento (PMP) registado no final do 3.º trimestre de 2021 foi de 154 dias, 
mais alto em 3 dias (2%) face ao verificado no 2.º trimestre de 2021 (151 dias) e mais alto em 10 dias face ao 
verificado no final do período homólogo de 2020 (144 dias). 

Por seu turno, as entidades sujeitas à aplicação da LCPA devem calcular até ao 5º dia útil de cada mês os seus 
fundos disponíveis (FD), não podendo os compromissos assumidos ultrapassar os referidos fundos apurados. 

Para esse efeito, deverão considerar as verbas disponíveis a muito curto prazo, assim como as verbas previstas 
no n.º 3 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho.  

Os FD no final do 3.º trimestre de 2021 apresentavam o valor negativo de 10,5 milhões de euros, 
correspondendo a um valor de compromissos assumidos de 223 milhões de euros, para um valor de receita efetiva 
própria cobrada de 212,5 milhões de euros. 

 

5 Cumprimento de Obrigações Legais (Decreto-Lei 84/2019, de 28 de junho – DLEO 2019) e Despacho 

Conjunto das Finanças e Saúde, de 4 de setembro de 2020 

Segue abaixo a informação acerca do cumprimento das obrigações previstas no Decreto-Lei 84/2019, de 28 de 
junho – DLEO 2019:  

 Reporte da informação mensal sobre o número de horas extraordinárias e de prestações de serviços 
médicos, e sobre a despesa que lhes está associada – o HFF cumpre esta obrigação; 

 Comunicação mensal aos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da saúde dos 
contratos celebrados ou renovados – o HFF cumpre esta obrigação.

 
2 Artigo 7.º da LCPA. 
3 Artigo 14.º do DL n.º 127/2012, de 21 de junho. 
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No que respeita às obrigações constantes do e Despacho Conjunto das Finanças e Saúde, de 4 de setembro de 
2020: 

 Gastos com horas extraordinárias e prestações de serviços médicos, devem ser iguais ou inferiores aos 
registados em igual período do ano anterior - o HFF não cumpre este indicador;  

 Gastos com aquisições de fornecimentos e serviços externos, devem ser iguais ou inferiores aos 
registados em igual período do ano anterior - o HFF não cumpre este indicador;  

 Conjunto dos gastos com comunicações, deslocações, ajudas de custo e alojamento, bem como os 
associados à frota automóvel e com a contratação de estudos e, pareceres, projetos e consultadoria, 
devem ser iguais ou inferiores registados em igual período do ano anterior - o HFF não cumpre este 
indicador;  

 Redução do rácio dos gastos operacionais anuais por doente padrão face ao período homólogo - o HFF 
cumpre este indicador;  

 Os gastos com o pessoal podem ser superiores ao do período homólogo, desde que as aquisições de 
fornecimentos e serviços externos diminuam em montante não inferior, sem prejuízo do disposto no 
Programa de Estabilização Económica e Social aprovado pela RCM n.º 41/2020, de 6 de junho – o HFF 
não cumpre este indicador. 

 

6 Conclusão 

Atento o exposto, e considerando o relatório apresentado pelo ROC, o CF conclui que o REO relativo ao 3º 
trimestre de 2021 apresentado pelo HFF reflete a atividade por si desenvolvida até ao final daquele período. 
O presente relatório é enviado ao CA para conhecimento e devidos efeitos e seja submetido no SIRIEF (DGTF) e 
enviado para a DGO e para a ACSS.  

 
Lisboa, 07 de fevereiro de 2022 

O Presidente, 

 

 

(Luís Filipe Vieira Coradinho Alves) 

O Vogal, 

 

 

(Luís Fernando da Costa Baptista) 
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Tel: +351 217 990 420 Av. da República, 50 - 100
Fax: +351 217990439 1069-211 Lisboa1 BDO www.bdo.pt

- NOTA DE INTRODUÇÃO

Ao Conselho Fiscal e Conselho de
Administração do

Hospital Professor Doutor Fernando Fonseca, EPE
Itinerário Complementar 19
2720-276 AMADORA

Lisboa, 21 de janeiro de 2022

Exmos. Senhores,

No âmbito do desempenho das nossas funções legais e estatutárias de Revisor Oficial
de Contas do Hospital Professor Doutor Fernando Fonseca, EPE (adiante também
designado por HFF ou Hospital) e ao abrigo do n° 4 do artigo 16° dos Estatutos do
Hospital, procedemos ao acompanhamento da sua atividade, referente ao período de
1 de janeiro a 30 de setembro de 2021.

No decurso do nosso trabalho utilizámos os procedimentos e técnicas de auditoria
que considerámos necessários e adequados à natureza e caraterísticas deste
trabalho.

Para além do presente Capítulo 1 “Nota de Introdução”, este documento inclui ainda
o Capítulo II “Metodologia - Trabalho realizado”, o Capítulo III “Responsabilidades”, o
Capítulo IV “Principais conclusões” e o Capítulo V “Nota Final”.

800 b Associados, SROC, Ida., Sociedade por quotas, SedeAv. da República, 50- 10, 1069-211 lisboa, Registada na Conservatória do Registo Comercial de
Lisboa, NIPC 501 340 467, Capital 100 000 euros. Sociedade de Revisores Oficiais de Contas inscrita na OROC sob o número 29 e na CMVM sob o número 20161384.

A BDO a Associados, SROC, Lda., sociedade por quotas registada em Portugal, é membro da BDO International Limited, sociedade inglesa limitada por
garantia, e faz parte da rede internacional BUO de firmas independentes.
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II- METODOLOGIA - TRABALHO REALIZADO

O trabalho realizado incluiu, entre outros aspetos, os seguintes:

• Acompanhamento da atividade do HFF através da obtenção de informações
junto da Administração e dos Serviços;

• Análise da evolução das principais rubricas das Demonstrações Financeiras
relativas ao período de nove meses findo em 30 de setembro de 2021;

• Análise dos balancetes contabilísticos reportados a 30 de setembro de 2021;

• Análise dos Mapas de controlo da execução orçamental (receita e despesa) a 30
de setembro de 2021;

• Apreciação do “Relatório de Execução Orçamental (REO)” do 30 trimestre de
2021, elaborado peLo Conselho de Administração;

• Verificação do cumprimento das principais obrigações legais e estatutárias; e

• Análise ao cumprimento do Princípio da Unidade de Tesouraria, previsto na
alínea b), n.° 4 do art.° 135 da Lei n.° 114/201 7, de 29 de dezembro.

De salientar que o trabalho realizado não constitui um exame às demonstrações
financeiras do HFF do período de nove meses findo em 30 de setembro de 2021, nem
uma revisão limitada às mesmas, servindo apenas para dar cumprimento ao disposto
no n° 4, do artigo 16.°, dos Estatutos do Hospital.

HOSPITAL PROFESSOR DOUTOR FERNÁNDO FONSECA, EPE
Relatório de acompanhamento BDO - 3° Trimestre de 2021
Página 4
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III - RESPONSABILIDADES

É da responsabi [idade do Conselho de Administração do HFF a preparação e a
apresentação do Relatório de Execução Orçamental, o qual inclui o relato e as
informações financeiras previstas e realizadas durante o período a que respeita o
presente relatório, preparados a partir do orçamento do Hospital e dos registos
contabilísticos respeitantes às operações realizadas no período, respetivamente.

A nossa responsabilidade consiste em verificar a consistência e adequação do relato
de execução orçamental e se o mesmo reflete de forma verdadeira e apropriada a
informação relativa ao orçamento e às realizações expressas nos registos
contabilísticos do Hospital, competindo-nos apresentar as principais conclusões
decorrentes do trabalho realizado.

HOSPITAL PROFESSOR DOUTOR FERNANDO FONSEcA, EPE
ReLatório de acompanhamento BDO - 3° Trimestre de 2021
Página 5
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IV- PRINCIPAIS CONCLUSÕES

IV. 1 EXECUÇÃO ORÇAMENTAL DA DESPESA E DA RECEITA

O orçamento aprovado para 2021 foi objeto de reforços no valor total de 560 m€ no
primeiro trimestre (cerca de 400 m€ de um protocolo com as Câmaras Municipais de
Sintra e Amadora destinados ao combate ao COVID 19 e 160 m€ da Fundação Banco
Santander) e de um novo reforço no terceiro trimestre, decorrente da entrada de
capital para cobertura de prejuízos transitados de 8,5 milhões de euros (M€).

No quadro seguinte constam os valores apresentados pelo HFF relativamente à
execução orçamental de 2021 no final do mês de setembro:

Despesas com pessoal 116 727 595 87 545 696 84 799 266 80 943 928 69% 73%

Aquisição bens e serviços corren 131 075 619 98 306 714 125 048 730 71 610 341 55% 95%

Juroseoutrosencargos 4500 3375 508 47 1% 11%

Outras despesas correntes 285 144 213 858 472 189 439 138 154% 166%

Aquisição de bens de capital 9 694 230 7 270 673 12 660 112 7 658 883 79% 131%

i.’71’]*1*1 1.tY’1*l 4iEIeI:N1 rS’Y14’ê»i

RECEITA

Taxas, rwttas e outras penatidad 1 368 153 1 026 115 1 124 676 1 124 676 82% 82%

Transferência correntes 2 610 893 1 958 170 960 872 960 872 37% 37%

Vendas de bens e serviços corre 239 223 002 179 417 252 149 242 927 149 440 229 62% 62%

Outras receitas correntes 2 596 1 947 0% 0%

Transferências de capital 160 000 120000 160 000 160000 100% 100%

Administração pública 14422 444 10816 833 10 324 828 10 324 828 72% 72%

TOTAL DE RECEITA 257 787 088 193 340 316 161 813 303 162 010 605 63% 63%

Até ao 3° trimestre de 2021 foi liquidada despesa no valor total de cerca de 161 M€
de um orçamento anual global de 258 M€. A taxa de execução orçamental da despesa
ascendeu, assim, a cerca de 62%, estando desta forma abaixo do valor orçamentado
até ao 3° trimestre, considerando 75% do orçamento anual, embora esteja acima
desse valor se considerados os compromissos já assumidos (86%).

Face a um orçamento de receita anual de cerca de 258 M€, foram liquidadas
receitas, até 30 de setembro de 2021, de cerca de 162 M€, o que corresponde a uma
taxa de execução do orçamento de receita de 63%, abaixo do valor orçamentado para
este período. Esta execução global resulta essencialmente da execução na rubrica de
“Vendas de bens e serviços correntes” que representa 92% do total da receita
executada neste período.

HOSPITAL PROFESSOR DOUTOR FERNANDO FONSECA, EPE
Relatório de acompanhamento BDO -

30 Trimestre de 2021
Página 6
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IV.2 DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS

Os rendimentos do período evidenciados na Demonstração dos Resultados a 30 de
setembro de 2021 acima apresentada, sofreram, no seu todo, um aumento de 3%
face ao período homólogo (no total de cerca de 4,7 M€). O maior aumento, de
12 214 m€, ocorreu nas “Vendas e Prestação de Serviços” sendo compensado em
parte pela diminuição de 7 869 m€ das “Transferências e subsídios correntes
obtidos”, rubrica que reflete essencialmente a verba relativa a custos de contexto
incluída no Acordo Modificativo ao Contrato Programa (23,2 M€ em 2021 e 29,5 M€
em 2020).

A principal componente dos rendimentos a 30 de setembro de 2021 corresponde à
especialização dos rendimentos das prestações de serviços ao Serviço Nacional de
Saúde, efetuada com base nos preços definidos na metodologia do Contrato Programa
e na produção realizada. Estes rendimentos, quando comparados com o período
homólogo de 2020, apresentam uma melhoria, consistente com o processo graduaL de
retoma da atividade assistencial (ver ponto IV.3.1 do presente Relatório).

Os gastos totais até ao 3° trimestre de 2021 registaram um aumento de cerca de 7%
face ao período homólogo (cerca de 11 M€) resultante essencialmente do aumento
dos “Gastos com o PessoaL” (cerca de 7 M€), dos “Fornecimentos e serviços externos”
(cerca de 2,5 M€) e dos “Gastos/reversões de depreciação e de amortização” (1 M€).

HOSPITAL PROFESSOR DOUTOR FERNANDO FONSEcÁ, EPE
Relatório de acompanhamento BDO - 30 Trimestre de 2021
Página 7

30-set-21 30-set-2O

em puros

Variação

(*) Impostos, Contribuições e Taxas 1 126 003 938 775 187 228 19,9%

(*) Vendas e Prestação de Serviços 116 099 620 103 885 775 12 213 844 11,8%

(-( Transferências e subsídios correntes obtidos 23 324 690 31 193 754 (7 869 064) -25,2%

(-) Cssto Mercadorias Vendidas e Matérias Consumidas 48 516 819 47 832 853 683 966 1,4%

(-) Fornecimentos e serviços externos 32 829 455 30 284 824 2 544 631 8,4%

(-) Gastos com o pessoal 84 155 063 77 437 380 6 717 683 8,7%

(*) Outros rendimentos 1 332 238 1 179 636 152 602 12,9%

(*( Provisões (aumentos /reduções( 50 019 - 50 019 100,0%

(-( Outros gastos 83 865 68 762 15 103 22,0%

Resultado antes de depreciações, custos financeiros e impostos (23 652 632) (18 425 879) (5 226 753) 28,4%

(-) Gastos/reversões de depreciação e de amortização 4 290 959 3 243 845 1 047 114 32,3%

Resultado operacional (antes de gastos de financiamento e impostos) (27 943 591) (21 669 724) (6 273 8671 29,0%

(*( Juros e rendimentos similares obtidos - 106 (106> 100,0%

(-1 Juros e gastos similares suportados - 4 154 (4 154) 100,0%

Resultado antes de impostos (27 943 591) (21 673 772) (6 269 819) 28,9%

(-) Imposto sobre o rendimento do período - - - 0,0%

•(.Z.rI;IIJ] 1Resultado Liquido do Penodo (27 943 591)1 (21 673 772)
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Os “Gastos com o Pessoal” apresentam um acréscimo de 9% face ao período
homólogo, justificado essencia(mente por: (i) atualização da base remuneratória
mínima garantida; (ii) aumento de número de colaboradores (acréscimo de 113
colaboradores face a 30 de setembro de 2020); (iii) aumento de horas extraordinárias
no âmbito da pandemia da doença Covid-19; (iv) autorização do pagamento de férias
não gozadas relativas a 2019 e a 2020, por imperiosa necessidade de serviço devido à
pandemia da doença Covid-19; e (v) pagamento do subsídio extraordinário de risco no
combate à pandemia da doença Covid-19, previsto na Portaria n°69/2021, nos
ú[timos 5 meses.

Os “Fornecimentos e serviços externos” apresentam um aumento neste período de
cerca de 8% em reLação ao período homóLogo, fruto essencia[mente da necessidade
de aumento do valor dos subcontratos e dos Serviços de Saúde. No que respeita aos
subcontratos, o aumento decorre da situação pandémica (lavandaria e limpeza) e da
necessidade de locação de equipamentos e espaços para garantir a separação de
circuitos entre doentes COVID e não COVID, do aumento da manutenção de
equipamentos médicos no Hospital (ventiladores e equipamentos de apoio às
Unidades de Cuidados ntensivos(UCI)) e do reforço de serviço associados ao aumento
da oferta na prestação de cuidados (abertura da UCI II e da ÁDR da Urgência Geral).
Quanto aos Serviços de Saúde, o seu aumento é essencialmente justificado pelo
aumento dos internamentos no exterior, sendo que a variação mais significativa
resulta do crescimento dos doentes operados no exterior através da cativação de
vales cirúrgicos.

Os “Gastos/reversões de depreciação e de amortização” apresentam um aumento
neste período de cerca de 32% em relação ao período homólogo, em virtude dos
investimentos efetuados durante o ano 2020 (total de 9,8 M€) e nos três trimestres
de 2021 (4M€).

O aumento dos gastos em cerca de 11 M€, parcialmente compensado pelo aumento
de rendimentos em cerca de 4,7 M€ dos gastos, conforme anteriormente referido,
resultou num agravamento em 29% do Resultado Líquido do Período negativo até 30
de setembro de 2021, face a 30 de setembro de 2020, ascendendo a cerca de 6 M€
negativos.
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IV. 3 OUTROS ASSUNTOS

IV.3.1 - COVID 19

Ali de março de 2020 a Organização Mundial de Saúde qualificou a COVID 19 como
uma pandemia internacional levando a generalidade dos países à necessidade de
rever os seus sistemas nacionais de saúde por forma a enfrentar a referida pandemia.

Esta situação levou a uma alteração do funcionamento do HFT, a exemplo dos demais
centros Centro Hospitalares e Hospitais do País, com a suspensão das atividades não
essenciais, levando à necessidade de adaptação da sua estrutura física e de recursos,
designadamente no que se refere à reformulação da contratação de pessoal, reforço
de stocks de produtos farmacêuticos, de material de consumo clínico e de materiais
de consumo hoteleiro.

Em 2021 mantém-se a situação epidemiológica de emergência de saúde pública
ocasionada pela doença COVID-19, sendo que no l trimestre de 2021 o agravamento
da pandemia condicionou bastante a atividade, uma vez que o pico da situação
pandémica no HFF se verificou no final do mês de janeiro de 2021, com o máximo
registado de 363 doentes internados com COVID. De salientar que foi necessário
proceder à readaptação de todo o hospital para dar resposta aos doentes de COVID
19, nomeadamente nos serviços de urgência (com áreas dedicadas ao COVID), bem
como no internamento e nos cuidados intensivos, de forma a minimizar a
disseminação e o risco de infeção de infeção por COVID-19. A partir de março, a
atividade assistencial iniciou o processo gradual de retoma, sendo que em setembro,
apesar dos constrangimentos que subsistem, a generalidade das linhas de atividade
apresentam valores superiores ao período homólogo do ano anterior.

IV.3.2 - Princípio da Unidade de Tesouraria do Estado

O Hospital solicitou a 29 de setembro de 2020 a dispensa do cumprimento do
Princípio da Unidade de Tesouraria do Estado (UTE), para: (i) a recolha de valores
(home deposit); e (ii) pagamentos via multibanco. A dispensa do cumprimento da
UTE pela Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública foi concedida em 21 de
outubro de 2020 para os anos de 2020 e 2021, de acordo com a informação
n° 1640/2020 dessa Agência, somente para os valores objeto de serviço de recolha de
valores.
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IV.3.3 - Cumprimento das Obrigações Legais

1) De acordo com o número 2 artigo 600 do Decreto Lei 84/2019, de 28 de junho:
“Ás entidades a que se refere o número anterior são obrigadas a reportar
informação mensal sobre o número de horas extraordinárias e de prestações de
serviços médicos, e sobre a despesa que lhes está associada, para a DGO e para a
ÁCSS, 1.

Ao que verificámos, o HFF procedeu ao reporte desta informação.

2) De acordo com o número 5 do artigo 64 do Decreto Lei 84/2019, de 28 de junho:
“As entidades públicas empresariais integradas no SNS devem comunicar
mensalmente aos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da
saúde os contratos celebrados ou renovados nos termos do presente artigo”

Ao que verificámos, o HFF procedeu ao reporte desta informação.

3) O Despacho Conjunto das Finanças e Saúde, de 4 de setembro de 2020, define
que devem ser mantidos os seguintes gastos:

• Gastos com horas extraordinárias e prestações de serviços médicos

O HFF encontra-se em situação de incumprimento, uma vez que se verificou um
aumento de 9,7% nestes gastos face a 30 de setembro de 2020.

• Gastos com aquisições de fornecimentos e serviços externos

O HFF encontra-se em situação de incumprimento, uma vez que se verificou um
aumento destes gastos em 8,4% face a 30 de setembro de 2020.

• Conjunto dos gastos com comunicações, deslocações, ajudas de custo e
alojamento, bem como os associados à frota automóvel e com a contratação de
estudos, pareceres projetos e consultoria

À data de 30 de setembro de 2021, o HFF encontra-se em situação de
incumprimento, face a 30 de setembro de 2020, uma vez que o conjunto destes
gastos aumentou em cerca de 6% (devido essencialmente aos gastos com
comunicações, em resultado do teletrabalho e das consultas não presenciais).

4) O Despacho Conjunto das Finanças e Saúde, de 4 de setembro de 2020, define
que deve haver uma redução do rácio dos gastos operacionais anuais pelo
indicador de produção anual, ou seja, gastos operacionais por doente padrão:

O HFF encontra-se em situação de cumprimento, uma vez que se verificou uma
redução de 0,3% do rácio dos gastos operacionais por doente padrão.
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5) O Despacho Conjunto das Finanças e Saúde, de 4 de setembro de 2020, define

que os gastos com o pessoal. podem ser superiores desde que as aquisições de
fornecimentos e serviços externos diminuam em montante não inferior, sem
prejuízo do disposto no Programa de Estabilização Económica e Social aprovado
pela Resolução do Conselho de Ministros n° 41/2020, de 6 de junho, no tocante
aos novos recrutamentos para as entidades do SNS:

O HFF encontra-se em situação de incumprimento, uma vez que se verificou um
aumento tanto nos gastos com pessoal (em 8,7%) como nos fornecimentos e
serviços externos (em 8,4%) face ao período homólogo.
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IV.4 Conclusão sobre a Apreciação Efetuada

Com base no trabalho efetuado, nada chegou ao nosso conhecimento que nos leve a
concluir que a referida informação financeira (Relatório de Execução Orçamental do
3° trimestre de 2021) do período de nove meses findo em 30 de setembro de 2021 do
HFF, não esteja em conformidade, em todos os aspetos materialmente relevantes, com
os registos contabilísticos e de controlo orçamenta( que lhe serviram de suporte naquela
data e com os requisitos definidos nos n°s 2 e 3 do artigo 25° do RJSPE.
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V - NOTA FINAL

Ao finalizarmos o presente relatório não queremos deixar de registar a boa
colaboração dos Serviços do Hospital Professor Doutor Fernando Fonseca, EPE, na
prestação das informações e esclarecimentos necessários ao desenvolvimento dos
nossos trabalhos.

Este relatório é emitido exclusivamente para informação e uso do Conselho Fiscal e
do Conselho de Administração do HFF para a finalidade mencionada no Capítulo
“Nota de Introdução”, pelo que não deverá ser utilizado para quaisquer outras
finaLidades nem ser distribuído a outras entidades, qualquer outra utilização carece
da autorização prévia e expressa da BDO a Associados, SROC, Lda.

Estamos ao inteiro dispor de V. Exas., para prestar qualquer esclarecimento adicional
que entendam necessário.

Apresentamos os nossos melhores cumprimentos,

De V. Exas.
Atentamente

rieTãia de Almei’ efrentação de
BDO a Associados, SROC, Lda.
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